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RELATOR	 MINISTRO FONTES DE ALENCAR
IMPETRAR . MARIA BAYONA DA COSTA
TE
ADVOGADO • ABRASÃO RAMOS DA COSTA
IMPETRADO • MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA
IMPETRADO : COMANDANTE GERAL DO EXERCITO BRA-

SILEIRO

DECISÃO
I . Notifique-mos comada 000 9000. 00 10000 kgel, ~em

as informam,. que entenderem necessárias.
II • Indefiro a ',covis/hei& liminar requerida, Torquato (so-

o possibilidade de ineficácia da medid., caso concedida a fi-
nal.

BassIl)a (DO. 11 de maio de 2001.

MINISTRO FONTES DE ALENCAR
Reta*

(21)
MANDADO DE SEGURANÇA N°764(0 - DF (11111~4917-9)

RELATOR o MINISTRO HAMILTON CARVALIIIDO
IMPETRAR- • MARIA FERREIRA DE CARVALHO
TE
ADVOGADO ABRASÃO RAMOS DA COSTA
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA
IMPETRADO COMANDANTE GERAL DO EXERCITO BRA-

SILEIRO

DESPACHO
I. Ajuste o impontas • inicial ao dispo* non aditm 283 e

284 do adligo de Processo Civil, combinados com o artigo T da Lei
I.53315 I. no prazo de !O dás.

Publiqubse.
3. Insimmse.
Brasília, Ido nado de 2001

MINISTRO Handl. CorwlEldn, Relate,

(22)
MANDADO DE SEGURANÇA N°7400- DF (2111/1115711094)

RELATOR o MINISTRO FONTES DE-ALENCAR
IMPERAR- NOEMIA MATIAS DA SILVA
TE
ADVOGADO : ABRAHAO RAMOS DA COSTA
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA
IMPETRADO COMANDANTE GERAL DO EXERCITO BRA-

SILEIRO
•

odasÃo	 •
Not)lique-se os cometes para que. no pata legal, pceiten0

infosmações que ci./Moderem necessárias.
11 • Indefiro • providencia liminar regues/da. Forquem° 'me-

xi* a possibilidade de inèficácia da medida, caso concedida a fi-
nal.

Brasília (DO, II de maio de 2001.

MINISTRO FONTES DE ALENCAR
Relato,

(23)
MANDADO DE SEGURANÇA N. 7437 DF (211140174111.41

RELATOR t MINISTRO FONTES DE ALENCAR
IMPERAS . ONDINA CYPRIANI CARDOSO
TE
ADVOGADO : ABRASA° RAMOS DA COSTA
IMPETRADO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA
IMPETRADO : COMANDANTE GERAL DO EXERCITO BRA-

SILEIRO

iiensÃo
I - Notifique-se os coaram para que, no prato letal. Fredem

as informaudes que entenderem necessádas.
/I - Indefiro a providénc)a liminar requerida. Fm-quanto ine-

xote a possibilidadc.de sneficácia da medida, caso concedida • fi-
nal.

Brasfiia (DF). 11 de maio de 2001.

MINISTRO FONTES DE ALENCAR
Relatar

(24)
MANDADO DE SEGURANÇA 11. 74.42 - DF (I00IMS07-9)

RELATOR t MINISTRO HAMILTON CARVAL11100
IMPETRAR .	RUTH PERINI PIRES
TE
ADVOGADO ABRASÃO RAMOS DA COSTA
IMPETRADO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA
IMPETRADO COMANDANTE GERAL DO EXERCITO BRA-

SILEIRO

DESPACHO

I. Ajuste o Impetrante a inicial ao disposto nos artigos 283 e,
284 do Cédsgo de Procum.Civil, combinados com o adito [L . da Lei
1.533/51, no prazo de 10 dia:,

2. Publique*.
3. Intim,*

3 * ennio 2001

hicas-rdoluduad	 Relaid

(21)
MANDADO secdamn4 pr 7443 -DE (911/111171961)'

RELATOU t MINISTRO IWAILTON.CARVAIJUDO
IMPETRAR- : SANTILHARESEDIA CANEDO
TE
ADVOGADO ABRAHAT) RAMOS DA COSTA
IMPETRADO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA • .
IMPETRADO : COMANDANTE GERAL DO EXERCITO am-

ando

116171010
I. Afale o imano. e álibi ao dispas. 0 artigos 2530

2114do Código de Proceiso Civil 000do(0000,c atilgo I' da Lei.
/..133/31t7x..t10 dias,

3. letioom.
Brollia. 3 de meio de 2011

MINISTRO ~bort CanuktieD itelitor

MANDADO DE SEGURANÇA N°76% - 1W MiL1064341-r
RELATOR o ',elidiste° Fe" Má=
IMPETRAR. ÇARLITO ALBERTO DA SILVA
TE.
ADVOGADO : VALPREDO SILVA DOS &erros E omito
/IMPETRADO COMANDANTE po EXERCITO

nesmado
1.Notifique* a ~Ari** apoetida cáno conexa para que

miAl. infamo.. que ffiltaT ,necemárim Ont. T..1 dis

2.Apdc, abra* vista à *ata Subproaddlosia-Tiirkdo Ite-
*Mica

-Rel.
Brasília (DF). 14 de maio 4, 2001.

MINISTRO FELIX FISCHER
'RT0/0/.

Coordenadora da Primeira Turma

moo. 4. r,~4s.

MEDIDA CAUTELA* 5(0 2441.• Pg; 0610111337•8).

RELATEM t MINISTRO durroN ugz ~AIA
REQUERER- : EURIPEDES,CARVALHO REIS -
TE
REQUERER- : 'DORIVALDO ViEBEIL
TE
REQUERER- UDIA'RIBORO DO NASCIMENTO
TE
REQUERER. ANTONTA DA SILVA BAUR
TE
REQUERER- ANIDNIO VIRGILIUDAVILÁ
TE
REQUERER- ALBERTO JULIAN° DA SILVA VIANA
TE'
REQUERER. : AMELIA PACHECO
TE
REQUERER. MARCIO BARTH
TE
REQUERER- EDEMAR NUNES ALVES

'
.REQUERER- : 10A0 MARTINS FILHOESIOLIO

TE •
REPR.POR : ELAINE UNO MARTINS-- INVENTARIASTE
ADVOGADO : ROBERTO SCHULTZRIBEIRO E OUTRO
REQUERIDO MUNICIPIO DE ESTEIO-,

oinsio
A comeeplacio dá pipa O . (.0.1.forrariv :sela 990, ido-

Tooidoo Novimmo 11001800.)00* mn.I.Irde ooq0000idó, Fr* o,pesquiaa nos mimos de distribuição, aio foi *meã aeoleção
referente as 'Recurso Esmoi., cuio 'efeito suipe00i0 motivo. o
pleito acauselaNdo (cér(..E.621).

Os Au** intimados pua enciareemens a Tal* pensem-
ceiam silo* (fia 621 e 622scect. R. 6231.

Ne* cossexto, 08.0 de eció iocidaital poma.. AO ciro,
dependente-do peedi..Recuno Especial e iecableate ale, sobre-
pairado a falta de coedição pra o peoceamánlo (ar. MAMA é
809, CM), deeld. deelerer...fflele • prwro.a . lenpae enodo,
determinado o segava.** dos amos (0.1.34, XVIII, R1871).

Publiquou.
'BradliaDF. 0007 de urió de Mil

Milto. Lati Pe.*
•R',", • .	 ,

Coordenadoria-daSexta,TUrnia

DMA, Se Ao* •Je~

stagolorraduneddau

Wd Tábua de Imdmitati.italivar' 9"gess' aão ELA-
troordidiria do do 24 de raio de-2001. qaboafeka, a panir das
14:00 bom na sua aala de Seetico rpralltameeto de poema ern

o em Gaerac ee* de 00 .14

II de má; do 200l
mimo PERNANDEsnrES

.Peai.. da SP.XTA

,Weit
blico 10.0die , ;meneado.. que a SEXTA

do.Supscier Iiiburi de .10"11, Rd realizar Senão Ba-
0a0044*1. no dm 29 de moio de 2031, meça-feira, • penir do 14:00
bons, ea ase sala de SeadeopacejulotaGen. de moo:liam! 0.000,
ern poda remariemen* de pau** pablicarlos.

Magia, 16 de Mijo de MOI,

.MINISMO FERNANDO 0.13SÇAL-
Preiideeke da SEXTA 91111MA

CDNSELHO DA JUSTIÇA fEDERAL

r •
PORTARIA IT 026. ,-pg IN DE MA10.0E 2901

O PRESIDENTE DO CONSOAI° D,j JUSTIÇA, FEDE-
RAL,* nó de Mn aleibUilffies 100 reiolva

REDISTRIBUIR. core ,fuedsmerdo no aniso 37-* Lei n•
1.112600,..sende pela Lei 0932787, Ge ceroade Aneilate
Acido. Arca Admiaiettative, ocupold pela Servi*. LILIANE REIS
TAXAS, DO Quolto de Penal do Corei* da hetice Fedéial, pera
p Quedto de Pciao. d. Seção Sedkiiia de 641eSe Getéia

PUBLIQUEM.	 REGálltBSE.	 CUMPRA-SE.

111•0 1104ULO,COS TA LOTE.
Pnaddeede

PORTARIA IC 027, DEIS DEMMO DE 2031

O PRESIDENTE:DO CONSELHO DA JUSTIÇA 'FIO&
RAL,: aos* de Wit atribuiçbm lerda, resolve:

DESIGNAR o mreidor-FÁ810.DE SOUZA OLIVEIRA,
Mímico Judiciário: Cima° -C*,:Padrão 25. do (Nal* do ~rad -do
Trikasiál,S~ Beton& p00000000001à Função.Comluisiodda de
Chefe Mi - SeMo *Edição do Tealeixtd8tOPC-06.tado à Divisão-
de &Monção da Secretaria de Pem saise-e DenuneadMo s/o Centro
de Estudo: Jkidiciáriordo Comento da Judio FM**

FURLIQL/R.TE. REGISTRE-SE .#frayKA-se.

	

MiRonA MULO COSTA LEITE	 •

,RESOLUÇÃO N,233 0/2-17DE MAIO DE 2001

Reptaras* no 1(06(10 do Cambo e da Jus-
siça ~dal de Pritintiro e sermo dai, co

	

indiano dl Promoção Ordindria 	 CIMICitm e

	

991111 P67468*...	 -

O PRESIDENTE DO • CONSELHO DA. JUSTIÇA FEDE-
RAL ,* 0.0 44 ama setibuigreildpii e seMeei..e, e 10.40 000
si* o *adido polo CanicildiAmP.A. WT999240029, ein ando
ardi** Manada em 09 de neared de 2031:

CONSIDERANDO o &pomo .0. 00o7 e 19 da.Lai

	

9.42I„de 24 de denniebió de 1996,0101w	 '

An. P• A mansogilop=nid °anelai: **e data o mt.
'T da Lei e...9A2I194 no IMMO do Corei* oda Justiça Federal*
Pikaeio e &iodo &má, md raia. i* Mma. deffl Rd~.
, Ama.. A ~Mio ~abo menidesim doa orê**

Dum* do ~lb e da tidiça Estáml ide Primaiede Sarando
Oraras decardnádri enaididdRde enaliátão ré~ psi imane***
fludimeo do Modo de Diaamodso

Paildnio • skieck 1......41..àdi001dto à *MN* pelo
PRONBD aa amoldei* <",

,Att. 3* S0 00	 dolEP1OGED,li8boodo I80çBo

	

Comieloo0a a osso o movidas**.	 odsordiee-

°"041....~19 119 "ff"



58	 Seção 1	 Diário da Justiça n. 92-E, segunda-feira, 21 de traio de 2001 
ISSN 141.5-1588

pay

de Supervisor ou Chefe de Seção. a avaliado deverá me ratifica&
pela chefia imediata,

An. 4A coordenação das ações relacionadis ao PROGED é
de compellacia da unidade rononsável pda execução das atividades
doloudos humanos no 6dão de ~gen( do servidor.

An. 5. A avaliação por intermédio do PROGED deverá ar-
retar o desempenho predominare do servidor em um período de 12
(dm) meses.

An. 6° Os períodos de avaliação, pra Moo dissinto de
servidores. terão péla nos ~os de abril e outubro de cada ano,
sendo que serão avaliador

I - a partir do más de abril, to servidorés que tiverem con-
cluído ° período de estágio probatório OU de avaliado entre os mear
de outubro do ano anterior e março do ano corne. inclusive;

II - a partir do más de outro. os servidores gra tiveresn.
ensonado o período de estágio perorar ou de avaliação:entre rio
meses de abra e setembro do ano crente. inclusive.

An. 7. O pendo de avaliação do seevidor será interrompido
nos casos de licença ciou afastamento sena-dores a 30 (lrinta) dias
corridos co intopoladra

Parágrafo único. Nos osos de interrupção previstos no °ca-
par. a contagem do tempo, para efeito de omclusão do periodo de
doze meses de
pedimento do 's

avaliado, será reinicia& • pré do Ihn•ne do im-
ervidor.

CAPITULO 11

Do Processo de Gestão de Desempenho
An. 8° O PROGED lerá os seguintes °bien..;
1 -	 identificar of servidores aptos 1 romoção nas

carreiro;
11 - Merino e0e0idad5 discrepinelo ortee padres de de.

scmpenho satisfarrios e o desempenho efetivamente observado;
III - sistematizar- o acomprhamento e o diagnóstico de

problemas de desempenho;
IV - sisicmatior o desenvolvimento de planos de ação para

a melhoras do desempalho:
V- subsidiar o planejamento de programas de desenvol-

vimento de recursos humanos;
VI - fonecer aos iierenn informações técnicas que fa-

cilitem o planejamento, a coordenação e a ovalado das olvidado da
unidade.

Art. 9. Si,, instrumentos de aplicação do PROGED:
- Ficha de Avaliado de Desempenho (Anexo I);

II - Ficha de Levantamento e Resolução de Normas (Ane-
xo II);

111 - . Manual de Gestão de Desempenho (Anexo 111).

cArfruLo

Do Funcionamento do PROGED
Art. 10. O PROGED será desenvolvido nas seguintes oo

I - entrevista de planejamento;
H - entrevi& de acompanhamento;
III- entrevista final;
IV - enominhamento do Actos do Anliadlo e do Ia-

vararem c de Resolução de Problemas k unidade responsável ;
V - implementação de ações para remoção dos fatores ir

tervenicro e para o desenvolvimento do seevidos
Art. II A etapa de entrevir de planejamento, de que trata

o inces° Ido artigo anterior, ocorrerá no início do rareio de gestão
e/ou na data em que o servidor passar 0000010 sus funções na
unidade sob responsabilidade do avaliador, objedvandoe

I - esmerar ao avaliado a Ficha de Avaliação de De-
sempenho. a Ficha de Levantamento e Resolução de Problemas e
explicar o funcionameneo do rtticesso de Geshão de Desenkenho;

II • iderailicar as alividades pelas quais o ~Mos será
avaliado durante o período danes!~

III - defino os criténos de qualidade desejáveis pane colo
atividade:

IV - registrar na Ficha de Avaliação de Desempenho as
atividades pelas quais o servidor será avaliado c os critérios de qua-
lidado estabelecidos; 	 •

V - rendar a entrevista de acompanhamenlo;
VI - fomo co avaliado o foralário denominado "Redeiro

perra Preparado do Avaliado para a Avaliação do Desempenho".
Art. 12. A entrevi& de acompanhamenro, de que trata o

inciso 11 do an. 10. caso remiti., realizapse4 na metade do pe-
ríodo do gesião, devendo ser condudda pelo avaliador com os se-
guintes propósitos:

1 - disculir o doempenho do servidor, com Iro nas ano-
tações realizadas pelo avaliado c pela chefia;

II - regiserar na Ficha de Levantamento e Resolução de
Problemas as resines a serem sanadas e as sugestões de como

An. 13. A entrevista finai de que troa o inciso ni do art W.
será Mirada vinte dias antes, do término do período de gotto com
os seguintes' objetivos:

I - dialogo robre o desempenho do servidor eco base nas
anotações realizadas pelo avaliado cola chefia;

11 - preencher a Ficha de Avaliação de Desempenho;
111 - registrar os ~aliados das ades recomendadas por

orarão da entrevista de acompanhamero, quando isso coo;
IV - foinecer orientações ao avaliado que contribuam para a

melhor do seu desempenho no praximo período de gestão:
V - dar elenco ao servidor da povoação obtida e do re•

sediado final do PROGED.
Parágrafo único. A chefia deverá justificar, por erro. caso

O servidor não obtenha a pontuação mínima exigida. dardo-lho cién•
era do fato.

An. Id. A Frio de Avaliação de Desempenho, devidamene
preencher, deverá ser encaminhada pelas delias, 3.1arnefire 0000 0

 de Levantamento e Resolução de Problemas. à unidade ré
ponsável pela execudo das atividades de recursos Inonanos no órgão
do °rifem. do 0crVidor ré 10 (dridrat rales do término ao perlo&
de gestri.

An..15. Os draines é MIM nopondvd, pela exenção
ativirOden de roamos ~nano: no 'órgão de ~tem do mgr

deverão ralhar as Falua de Avaliação de Doemperro do Servidor
• de laveratmeno e Roendo de Pronome, ao PM do pedido

é godo, sons ó objetivo de adotar ao apicoarem:Mio à remoção -
doa fatora inteuenientes e ao doenvolvinsento dó renhir.

CAPÍTULO iv

DO Condido pra • Mário ao Crera
Ao 16. A Avaliado de Doesapero corri rquisike M-

ain» indhpeadvel pua pronterffi•- ordinária arruem.
r O resultada final Ea avaliado aer apuradakon ob-

medrá do disputo no Maré do Imandes corar do Medo
III dota Ronda

11 Considerres4 opto para a promodo aaa caneiro o
servidor que obtiver, pelo nano, o mirro° exigido em o& ~doe
seriar requisire

1 - ~moção kW ¡pá • 38 (6~ e oito) para, peão
~noa 70% do sotal de poro peneirais na 'avaliação;

- nadado igual .16 (derreia) ao frar proddividade -
pelo menos 66,6% do rol de porco possíveis na avaliação do
(don

III nomeação 6.0rek) no fro auiduirde - 160% dOtotal-
de pontos passíveis nazttão do fator;

IV - pontuação i	 4 (rano) no farra porralidade -
pé menos 66,6% do	 de porão pookeis •• avaliação do Dior

V ponnação,itual a 6 ~h° ao' fator	 - pelo moas.
66,6% do total de porão posaíseis ranhado do (Moro

VI - pontuado der .6 (sois) no fator non& lo pro-
Mirar e- de. ~adula • pelo ~noa 66,6% do total de pés
possíveis na avaliação do fren

An. 17. E ~orada& que o servido candidato à pro-
moção nas carreiras, além do disgra° no ? do artigoarnerion
tenha narina& de. pelo mo" uno adride mechado &mie o
período de godo, pelo que toceberá ranackno. rogação !Mal.
dual a I (um).

I . Para fins desta Renalução..sto condderras ide• de
capacitado: 95500 000r,osci.ans àdl6doio. Peinamentaa em roço.
grupos ramais de estudo, rociarias ou ~ágios, seminários, ~a-
grssos, desde ,que craque... para • auárirado profiaaional e o
desenvolvimento do servidos e nue se coadunem com as rondado
institucionais dos órgãos

2° Caberá 1 ~lia imediata do servidor fazer cumprir o
disposto no "opur, rels a coadrado é °dentudo da unidade que
execur as atividades de recursos humano no Orgia.

An. 01.0 servidor que sacador às cadencias ripai!~ nó
* 20 do as. 16 dna Resolução. ..et peornovido em ar mora para
o path& imediata...ter empenar ao «p0000 encora, coro efeito
finarei= a contar dó porem dia do Ida Modere ao lénnino.
do período de gatão.

CAPÍTULA V -

Da Comissão de Avaliação de Demorar Error
An. 19. Doai ré Mitrada..no ~rio de cada begIrde

queima o an. r desta, Remelado, Corar de Avriaçãcide' De-
sempenho Funcional, com o objetivo de zelar pela daérdocia deo
oilérios pevides ~te Rodado decidir adue os cari Maios
Moine ao ,P120060 p instruir recurso impo:toa pear 'servi-
dora.

I° A Comissão de qr trata o °mut" ied ornato
1 - do dirime da unidade ~porre' pelas atirado de

reemos humanas, que • plesidiek
11 - dos dingento e mirres responsáveis pela execução

do anidro de orrahonento e avalieção r10 6raão de lotação
do revido;

III - de um revido advel ocupado de cargo efetivo .do
quadro de ~sor do ropectivO órgão;

IV - de ~arria opecialindoo no árearr de careci-
tação. ~difira. psicologia, reençorciii e legislação de pemal,
quandohbe o caso.

r A Cornissbó fará divedpor o ~Mon do PROGED~
veiculo de publicação oficial inanir

cArtna.o

Do Recurso
ArL 20.00 lurado baldo rocem de gatIn é de-,

~unho caberá remoo:nora:o de 30 Orint0 dia. reis. Maar
A. areia do mien. dirigido ao Prokleme do Comelki dakotiça
Federal, ao Pecador do ~ir Reparar Federal ou no Doere do
Foro, ,conforme o quadro de ramal a que pralencer o ouvidor..

Parágrafo rico. A Condado, de que Inna o art. 19-doia
Rondo, anilin ao prazo de 30 (arta) dio, preme orchnivo,
que sat encomiando a uma do asnoeidado maciordo ace °capar
dere and, canhone ó uno. nue decidirá o ~én. no por de 5
(cinco) dor &is, faceado pablicer a decido era veículo oficial.

cArffugi !iu 	 •

Dinleekika Piar
An. 21. O ouvidor aprovado no .erEgio prorldrio, foo

marre avaliado por jornas/eira do SUADES (Sirena Unificado
de Acompodwrano e -Avaliação dos firvidono ena Estágio Pru-
rindo na Justiça Feder), ladeperlaarrale.de -nova avaliado,
será emoroso/do com unr parido por MÓ de marra de acordo cora
os prendpics estabelecido. 1,0 0007! 50. Léi o. 9.4211961

~arfo rico. A porção do gr trata õ "capardere-
ardia, doed ocorra no ~roo 0.10 ara Meia ao de inicio do„
Podido do evaiiação suredrodo à confinar& do aervicksiént meu
cargo or efeitos financeiros arrotar do dia porledorr *Mo do

Arf. 22. Ertt coo. de • ~dana dodedação ,do migra a
r.m.11.•Lf(9,X riSH14.459.1599ed.1~.4°&°455.4.5.37.30.

linda ae ele hora rannanecido na unidade por período dual co
maior a 60 Maeolardr.

* l N. Mirre revire an .kapert", .0155110 imediata de-

verá preencher s ono/d o. inatnnore reklivoal 0110 de de-

sempenho do aervidae pra a unidade inumarei pela derção das

atividades de orno 11•1•MO61 , ao órgão de origem do servidor, no

peno d. 03 (oée) doo HO-

fir rodado da-avaliação do aervidor, de reino o

caro" deue uniu rito média ponderra das ayalierdea realizadas

por todo as chefio a dam mico subordirdo, cooddemodo cano

P0000 fano knum esa meies.

AO 23. Os ~virmo ie disposição de outros digãos serio

-avaliados pela dado a que' erram inudiatamense solsodirraebs, uti-

lizando o instrennentok encaminhados pelo drytio.odente.

An. 24. A iodaram& do PÉCGED será precedida de pro-

éramo de neblinara, de caráter obrigarei°. desfilado k pinarão

dos males de recurso Im~nos oh carpindo dos ocupo. de

função comissionada responsáveis pelo PROGED nos tomos'  do ar.

3. dista Roolução.

*10 0 programa de riesamero dos agemes de armo

humanos. 11 que le refere o 'cari' drale anid, será coordenado Pelo.

dedo central do Sémen de Rennos Humanos.

I 2° A apondo do oram!~ de rédea comissionada

pra regera utilização dos instrumentos do PROGED soá de ror,

pornografia& dá saldado que mor ao-advindo de raros lair

mano Po órgãos de rrae ~a o an. E. desta &JON*.

Ara	 2S Caberá ao Presidam do Cardo da Justiça

Federal, 1101‘ Presida'. ;dee tirara Regionais Federaii e roa Di-

retora do Foro dai &dr Judiciário a ~inalar do. ,ateel CONI-

cedendo a promoção ordirskia ao servidores.

Art. 26. Os cagra anima aedo submetidos k apreciado da

Crerão de Avaliado-de Desempenho de que trio 066. 19 dera

Resolução.

Ao. 27. O unido beneficiado uma movinsentação de

reldes ein (no do operação én orado probatório, que &kr ano

prido &MIM de doze moo para conramão de nova- promoção

radiaria, até ó mis ~ror ao de &feio do seu prinneo período.dé

geado; deverá ré corripira moa radvinseivada de mais um

Meio. coo Ir procolinore arada do tear °punido, indepodeme

de Adidado

~grafo ira Oes draw fureraur decorrente. do A/a .

 ao "caput' ^ desk ando conteraserão a noir do primeiró dia do

ris Mandona a, Erro dorinectivo Urrado.

Art. ili Era gorado roa ~Mara o. dataHde 341á pia'

rado. .

• PUZUQUESE.R,EGINTRE-SE-GUMPRA-SE.

MiniatmEADIA C0dtA 1 LETIE. "

.Preaidaade	 •

(06. 60; o 011445i-EICOM)
• A 1

',heir ••
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